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Emenda Constitucional 105/2019

ÅUm breve resumo dessa alteração constitucional, que inseriu novas 
modalidades para alocar recursos das emendas individuais 
impositivas.
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EMENDA CONSTITUCIONAL 105/19*

A EC 105 é uma alteração no texto da 
Constituição que prevê a possibilidade das 
EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS serem 
alocadas aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, por meio de Transferência 
Especial ou de Transferência com finalidade 
definida.

*Acrescenta art. 166-A da CF
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TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA

VCom finalidade definida previamente, 
mediante apresentação de propostas e/ou 
projetos;

VCom instrumento de repasse;

VModalidades já existentes.

Não trouxe inovação quanto à forma de 
vinculação, ou seja, a emenda é indicada pelo 
parlamentar para execução de uma política 
pública definida. Essa transferência pode ser 
vinculada a instrumentos que operam no 
Transferegov.br, como convênio, contrato de 
repasse ou fundo a fundo, como era nos anos 
anteriores.
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TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
Sem finalidade definida, ou seja, o recurso poderá ser utilizado em 
projetos diversos, sem necessidade de vincular sua execução a 
instrumentos prévios (convênios, contratos de repasse...).
O parlamentar que indicar recurso nessa modalidade, deverá 
aplicar/indicar, no mínimo 70% (setenta por cento), desse universo em 
despesas de capital (investimento).

V Não integra a receita do ente beneficiado para fins de repartição;
V Não integra a receita do ente beneficiado para o cálculo dos limites da despesa com 

pessoal ativo e inativo e para fins de endividamento.

V Veda despesas com pessoal e encargos sociais relativas a 
ativos e inativos e com pensionistas;

V Veda gasto com serviço da dívida.

R$
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TRANSFERÊNCIA ESPECIAL

A partir de agora ao realizar a ciência para recebimento dos 
recursos, o beneficiário deverá indicar, além do banco e agência 
bancária, a(s) área(s) da política pública em que pretende utilizar 
os recursos, bem como a(s) programação(ões) orçamentária(s) 
constante da lei orçamentária do ente beneficiário.
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Onde será executada a Transferência Especial?
Essa Transferência será realizada em Módulo específico do Transferegov.br.

Como será executada a Transferência Especial? 

ÅOs beneficiários e Parlamentares receberão e-mail notificando a indicação da emenda.

ÅEm seguida, o Gestor Recebedor (beneficiário) acessará o Transferegov.br para registrar a ciência, indicando:
Åagência bancária para recebimento do recurso; e
Åárea(s) da politica(s) pública(s) em que pretende utilizar os recursos.

ÅOs beneficiários e Parlamentares receberão um segundo e-mail informando a liberação do recurso.

ÅOs dados registrados no Transferegov.br serão refletidos no PAINEL PARLAMENTAR, ferramenta otimizada de 
acompanhamento dos recursos de emendas.
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Ficou confuso??
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